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MESA DIRETORA 2023 

Neilor Grabovski           Presidente 

Gildo Luiz Masselai    Vice-Presidente 

Fernando Batista Alves   1º Secretário 

Eliane Aparecida dos Santos   2ª Secretária 

 

VEREADORES 

Almir Olimpio Borini  

Luiz Alberto Pasqualin Miguel Von Guilsa 

Luiz Kotarski Vanessa Witiuk Ferreira 

Walbert de Paula e Souza Israel da Silva Araújo 

 

 

 

EXPEDIENTE: 

 

 

ATAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

- Ata da 29ª Sessão Ordinária  

 

PROJETOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

- Projeto de Lei nº 051/2023, de origem do Poder Executivo Municipal, com a seguinte súmula: Altera 

artigo da Lei Municipal nº 4.093, de 06 de março de 2013, com redação dada pela Lei Municipal nº 

4.266, de 13 de agosto de 2014, e dá outras providências". Encaminhar para a Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final.  

 

PROJETO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL: 

- Projeto de Lei nº 018/2023, de autoria dos Vereadores Miguel Von Guilsa e Almir Olimpio Botini, 

com a seguinte ementa: "Institui a criação do Programa de Capacitação sobre o Transtorno do Espectro 

Autista no município de Porto União". Encaminhar para a Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final 

- Projeto de Decreto Legislativo nº 012/2023, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal, 

referente ao Convênio de Cooperação Técnica, Pedagógica e Financeira, encaminhado pelo 

Executivo Municipal, com a súmula: "Homologa Convênio de Cooperação Técnica Pedagógica e 

Financeira para a realização de atividade acadêmica curricular do curso de medicina na UNIARP, que 

entre si celebram a Fundação Universidade Alto Vale do Rio do Peixe - FUNIARP e o Município de 

Porto União". Para Homologação. Encaminhar para a Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Final 
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INDICAÇÕES PARA LEITURA: 

- Indicação nº075/2023, de autoria dos Vereadores Miguel Von Guilsa e Almir Olimpio Borini: 
Solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que através do setor competente seja realizada a 

substituição da haste com as lâmpadas do poste de iluminação pública na Avenida Getúlio Vargas nas 

proximidades do n. 896 no Centro do nosso Município. 

- Indicação nº076/2023, de autoria dos Vereadores Miguel Von Guilsa e Almir Olimpio Borini: 
Solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, que através do setor competente proceda a 

limpeza/roçada de toda a extensão da Rua Padre Landel de Moura no Vice king em nosso Município. 

 
 

CORRESPONDÊNCIA RECEBIDAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 

- Do Prefeito Municipal - Ofício nº 220/2023 - GP – Em atenção ao Ofício nº 081/2023 – DS, Com 

relação ao requerimento verbal proposto pelo Vereador Gildo Luiz Masselai, informando que será 

encaminhado ao departamento competente, para análise. 

 

USO DA TRIBUNA: 

- Gerente de Cultura e Turismo – Secretaria de Cultura e Turismo – Senhora Alice Cristine 

Schnornberger. Assunto: para explanar acerca de assuntos referentes as atividades realizadas pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

 

 

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA: 

 

REQUERIMENTOS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 

- Requerimento nº049/2023, apresentado pelos senhores Vereadores Almir Olimpio Borini, Eliane 

Aparecida dos Santos, Fernando Batista Alves, Gildo Luiz Masselai, Israel da Silva Araújo, Luiz 

Alberto Pasqualin, Luiz Kotarski, Miguel Von Guilsa, Neilor Grabovski, Vanessa Witiuk, 

Ferreira e Walbert de Paula e Souza - Seja concedido na forma regimental Regime de 

URGÊNCIA SIMPLES ao Projeto de Lei nº049/2023, de origem do Poder Executivo Municipal, com a 

seguinte súmula: “Dispõe sobre Crédito Suplementar, e contém outras providências”. 

- Requerimento nº050/2023, apresentado pelos senhores Vereadores Almir Olimpio Borini, Eliane 

Aparecida dos Santos, Fernando Batista Alves, Gildo Luiz Masselai, Israel da Silva Araújo, Luiz 

Alberto Pasqualin, Luiz Kotarski, Miguel Von Guilsa, Neilor Grabovski, Vanessa Witiuk, 

Ferreira e Walbert de Paula e Souza - Seja concedido na forma regimental Regime de 

URGÊNCIA SIMPLES ao Projeto de Lei nº050/2023, de origem do Poder Executivo Municipal, com a 

seguinte súmula: “Dispõe sobre Crédito Suplementar, e contém outras providências”. 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS PARECERES FAVORÁVEIS DAS COMISSÕES DE 

CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL; FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PATRIMÔNIO E DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA: 

- Processo 076/2023 referente ao Projeto de Lei nº 049/2023, de origem do Poder Executivo 

Municipal, com a seguinte súmula: “Dispõe sobre Crédito Suplementar, e contém outras providências”.  

- Processo 077/2023 referente ao Projeto de Lei nº 050/2023, de origem do Poder Executivo 

Municipal, com a seguinte súmula: “Dispõe sobre Crédito Suplementar, e contém outras providências”.  
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2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

- Processo nº 036/2023 referente Projeto de Lei nº 026/2023, com origem do Poder Executivo 

Municipal, com a súmula: “Institui a Cota de Contribuição Facultativa de Melhoria da Organização da 

Polícia Militar de Porto União, e dá outras providências”. 

- Processo nº 067/2023 referente Projeto de Lei nº 045/2023, com origem do Poder Executivo 

Municipal, com a súmula: “Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber por doação fração de 

imóvel rural, constante da Matrícula nº 14.008, situado no Bloco Jordão, Fazenda Santa Rosa, no 

Município de Porto União, e dá outras providências”. 

- Processo nº 071/2023 referente Projeto de Lei nº 016/2023, de autoria da Vereadora Ana Cristina 

Alves, com a súmula: “Denomina uma das vias públicas do Município de Porto União de Lauro Soares 

da Silveira”.  

 
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 

ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO: 

- Processo nº 074/2023 referente ao Projeto de Decreto Legislativo nº011/2023, de autoria da Mesa 

Diretora da Câmara Municipal, referente ao Acordo de Cooperação 002/2023, encaminhado pelo 

Executivo Municipal, com a súmula: “Homologa o Acordo de Cooperação nº002/2023, que entre si 

celebram o Município de Porto União e a Gestora para Resíduos de Equipamentos Eletroeletrônicos 

Nacional - Green Eletron". 

 

MOÇÕES PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:  
- Moção Aplausos nº 020/2023. A Vereadora Vanessa Witiuk Ferreira com assento nesta Corte 

Legislativa e no uso das prerrogativas descritas no Artigo 124 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

apresenta "Moção de Aplausos" à Associação dos Protetores Independentes Fabiana Forte Huergo, onde 

os protetores da Associação não medem esforços para ajudar a causa animal, tendo atuação destacada 

em nossa cidade, sempre resgatando e acolhendo animais de maus tratos ou em vulnerabilidade, tratando 

dos mesmos e encontrando novos lares para abrigá-los, sendo necessária o reconhecimento pelo 

brilhante trabalho dedicado na luta pelos animais. 

- Moção Aplausos nº 021/2023. O Vereador Miguel Von Guilsa com assento nesta Corte Legislativa e 

no uso das prerrogativas descritas no Artigo 124 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta 

"Moção de Aplausos" à Empresa Rossa - Indústria e Comércio de Carnes, pelos 23 anos de existência e 

produção dos mais variados tipos de linguiças, carnes e produtos embutidos e defumados, com receitas 

que atravessam gerações e conquistaram reconhecimento regional, o que o torna merecedor da presente 

moção honrosa. 

- Moção Aplausos nº 022/2023. O Vereador Luiz Kotarski com assento nesta Corte Legislativa e no uso 

das prerrogativas descritas no Artigo 124 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta "Moção 

de Aplausos" ao Sr. Reinaldo Zeizer, pela doação de parte de seus terrenos ao Município, onde hoje 

existem neles construídos: Igreja, Escola e o Centro Comunitário do Vice King, o que o torna merecedor 

da moção honrosa. 
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